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Assunto: Designa comissão de recebimento do objeto, formalizado no contrato nº 

019/PGM/PMJP/2024 celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa MARTELLI 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, que tem por objeto: locação, montagem e desmontagem 

de brinquedos de recreação para uso nos eventos dos programas sociais e lazer promovidos 

pela Secretaria Municipal   de Esporte e Lazer. nas condições estabelecidas no termo de 

referência, Edital e conforme a autorização do Prefeito (id 399061). 

O Secretário Municipal de Esporte e lazer Breno Keynes Miranda de Oliveira do Município 

de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em 

seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e 

Considerando que a cláusula Sexta do contrato nº 019/PGM/PMJP/2024 prevê a 

designação de uma comissão de recebimento do objeto do contrato, nomeado pela Alta 

Administração, 

Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução 

Normativa nº 04/CGM/PGM/2024, resolve: 

Art. 1º Fica nomeado os servidores Sr. Wanderson Pereira Rodrigues matrícula: 998565, 

ocupante do cargo comissionado de supervisor executivo ; Sr. Taison Renan  Oliveira 

Galindo, matrícula: 998250, ocupante do cargo comissionado de Assessor executivo Sr. 

Marcus William Andrade Godoy , matrícula: 2508, ocupante do cargo comissionado de 

Diretor de desporto , sob a presidência do primeiro, para comporem comissão de 

recebimento do objeto contratado no contrato nº 019/PGM/PMJP/2024. 

Art. 2º Os servidores nomeados no artigo 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto firmado no 

contrato nº 019/PGM/PMJP/2024, deve observar os preceitos legais, em especial o contido 

na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024. 

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º 

competem as seguintes atribuições e responsabilidades: 

I – Conferir, verificar, avaliar e certificar se alocação dos brinquedos de recreação foram 

entregue confere com o descrito no documento fiscal; 

II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se  o serviço de montagem e desmontagem  de 

brinquedo de recreação está de acordo com os termos do contrato em termos quantitativos, 

qualitativos, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no 

relatório de forma clara e objetiva. 
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III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi 

certificado de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais 

apontamentos no relatório de forma clara e objetiva; 

IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN 

04/CGM/PMJP/2024,, evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço,  de locação de 

brinquedos de recreação  foram prestados ou entregues em conformidade com o 

estabelecido em contrato, observar o relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de 

recebimento provisório ou definitivo na conformidade com as regras contratuais.   

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da 

comissão entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da 

comissão, de modo que o resultado dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no 

termo de recebimento. 

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação 

ou omissão de que causar prejuízo ao erário. 

Art. 5º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e 

sem remuneração. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à partir do dia 21 

de Agosto de 2024 

 

 

 

 

[assinado eletronicamente] 
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